
A EDEPES, por meio do seu direitor, participou no dia 10 de junho de
2021 da segunda reunião com os diretores de todo país das Escolas
do CONDEGE, onde foi debatido uma recomendação para que todos
os eventos tenha como participantes da mesa de debates o mínimo

de 50% de mulheres e 20% de negros e indígenas.
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I N T E G R A N T E S
D e f e n s o r  P ú b l i c o / D i r e t o r
 d a  E D E P E S :
R a p h a e l  M a i a  R a n g e l
D e f e n s o r a  P ú b l i c a :
S a m a n t h a  N e g r i s  d e  S o u z a  
D e f e n s o r  P ú b l i c o :
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S e r v i d o r a  d e  a p o i o :  
S a b r i n a  L o z e r  M a r i n

Além disso, foi debatido a
possibilidade de criação de um

curso de extensão, gratuito para
os defensores, com a participação

de diversas escolas.
Contudo, esse debate ainda está

na fase embrionária. 
 
 
 
 
 

https://www.youtube.com/channel/UCdqM1zvOYy55VDfoNuaG8RA
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Jurisprudência STF

O  a u t o r  d a  a r g u i ç ã o  d e  d e s c u m p r i m e n t o  d e  p r e c e i t o
f u n d a m e n t a l  d e s t a c o u  e m  s u a  i n i c i a l  o  p o s i c i o n a m e n t o
d a  D e f e n s o r i a  P ú b l i c a  s o b r e  a  q u e s t ã o ,  a o  a r g u m e n t a r
q u e :

" a s  D e f e n s o r i a s  P ú b l i c a s ,  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  e
e n t i d a d e s  t ê m  s e  i n s u r g i d o  c o n t r a  a s  r e m o ç õ e s  e
d e s p e j o s  r e q u e r e n d o  a  s u s p e n s ã o  d a s  o p e r a ç õ e s ,  u m a
v e z  q u e  a s  o p e r a ç õ e s  s ã o  i l e g a i s ,  p r i n c i p a l m e n t e  p o i s    
s ã o  d e s p r o p o r c i o n a i s ,  i l e g í t i m a s  e  i n a d e q u a d a s  p o r
d e s c o n s i d e r a r  q u a l q u e r  m e d i d a  g a r a n t i d o r a  d e
d i r e i t o s ,  c o m o  a  R e s o l u ç ã o  n º  1 0 / 2 0 1 8  d o  C o n s e l h o
N a c i o n a l  d e  D i r e i t o s  e  d a  R e c o m e n d a ç ã o  9 0 / 2 0 2 1  d o
C o n s e l h o  N a c i o n a l  d e  J u s t i ç a ,  e  s ã o  l e v a d a s  a  c a b o  n o
p i o r  m o m e n t o  d a  p a n d e m i a  n o  B r a s i l ,  c a r r e g a n d o  u m
p o t e n c i a l  d e  a g r a v a r  a  s i t u a ç ã o  d e  v u l n e r a b i l i d a d e
d a q u e l a s  f a m í l i a s  e  i n t e n s i f i c a r  o s  r i s c o s
e p i d e m i o l ó g i c o s  e  o  c o l a p s o  d a  s a ú d e  e m  t o d o  o  p a í s ”
( D o c . 1 ,  f l .  3 )

P o r  f i m ,  f o i  d e f e r i d o  p a r c i a l m e n t e  o  m e d i d a  c a u t e l a r ,
s u s p e n d e n d o  p e l o  p r a z o  d e  6  m e s e s  m e d i d a s
a d m i n i s t r a t i v a s  o u  j u d i c i a i s  q u e  r e s u l t e m  e m  d e s p e j o s ,
d e s o c u p a ç õ e s ,  r e m o ç õ e s  f o r ç a d a s  o u  r e i n t e g r a ç õ e s  d e
p o s s e  d e  n a t u r e z a  c o l e t i v a  e m  i m ó v e i s  q u e  s i r v a m  d e
m o r a d i a  o u  q u e  r e p r e s e n t e m  á r e a  p r o d u t i v a  p e l o
t r a b a l h o  i n d i v i d u a l  o u  f a m i l i a r  d e  p o p u l a ç õ e s
v u l n e r á v e i s .

BARROSO SUSPENDE POR SEIS MESES DESOCUPAÇÃO DE
ÁREAS COLETIVAS HABITADAS ANTES DA PANDEMIA
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Jurisprudência STJ

STJ DECIDE QUE NULIDADE DO INTERROGATÓRIO
POR INVERSÃO DA ORDEM É RELATIVA E EXIGE

PROVA DE PREJUÍZO PARA O RÉU

A 3º Seção do STJ reafirmou o entendimento de que a nulidade
decorrente da inversão da ordem do interrogatório – prevista no artigo
400 do CPP – é relativa, sujeita à preclusão e demanda a demonstração
do prejuízo sofrido pelo réu.

Apesar de firmar o entendimento de que para se reconhecer nulidade
pela inversão da ordem de interrogatório, "é necessário:
i. que o inconformismo da defesa tenha sido manifestado
tempestivamente, ou seja, na própria audiência em que realizado o ato,
sob pena de preclusão. 
ii. a comprovação do prejuízo que o réu teria sofrido com a citada
inversão".

Contudo, tal posição ainda gera pequenos questionamento, de acordo o
Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, a concretização do interrogatório
antes da oitiva de testemunhas e da vítima priva o acusado do acesso à
informação, já que se manifestará antes da produção de parcela
importante das provas. "A inversão do interrogatório, portanto,
promove nítido enfraquecimento dos princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa – indevido, ao meu ver, no âmbito da
persecução penal", declarou.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art400
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Em julgamento do Agravo de Instrumento nº014199003113 realizado no
dia 09/02/2021 a 2ª Câmara Cível afirmou que "a jurisprudência desta
Corte Superior tem ampliado o conceito de consumidor e adotou aquele
definido pela Teoria Finalista Mista"

Tal teoria abarca no conceito de consumidor todo aquele que "possuir
vulnerabilidade em relação ao fornecedor, seja pessoa física ou jurídica,
embora não seja tecnicamente a destinatária final do produto ou
serviço." Em contra partida, a Teoria puramente finalista  tem uma
interpretação restritiva da figura do consumidor, aplicando o CDC
apenas aqueles que utilizam os bens ou serviços como destinatário
final, excluindo portanto os intermediários. 

Dessa forma, forma, com a aplicação da teoria finalista ampliada, em
situações excepcionais, a Corte tem mitigado os rigores da teoria
finalista para autorizar a incidência do CDC nas hipóteses em que a
parte (pessoa física ou jurídica), embora não seja propriamente a
destinatária final do produto ou serviço, se apresenta em situação de
vulnerabilidade ou submetida a prática abusiva, prezando pelo
equilíbrio da relação de consumo.

(TJES, Classe: Agravo de Instrumento, 014199003113, Relator: NAMYR
CARLOS DE SOUZA FILHO, Órgão julgador: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL,
Data de Julgamento: 09/02/2021, Data da Publicação no Diário:
24/02/2021)

Jurisprudência do TJES

AMPLIAÇÃO DO CONCEITO DE CONSUMIDOR - ADOÇÃO DA
TEORIA FINALISTA MISTA
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 LEI COMPLEMENTAR Nº 182, ALTERA LEI Nº
6.404 E LEI COMPLEMENTAR Nº 123

Lei Complementar nº 182 do dia 01 de junho de 2021, instituiu o março
legal das startups e do empreendedorismo inovador alterando a Lei nº
6.404 de dezembro de 1976, e a Lei Complementar nº 123 de dezembro de
2006.

Tal lei disciplina meios pelos quais órgãos da administração pública
poderão investir em startups e a forma pela qual as empresas que
possuem obrigações de investimento em pesquisa, desenvolvimento e
inovação tecnológicas podem investir esse orçamento em startups.

Enquadra-se como startups empresas, mesmo com apenas um sócio
administrador ou diretor estatutário, e sociedades cooperativas que
atuam na inovação aplicada a produtos, serviços ou modelos de negócios.
Dá mais flexibilidade para a Comissão de Valores Mobiliários regulamentar
condições facilitadas para acesso das empresas com receita bruta anual de
até R$ 500 milhões ao mercado de capitais.

Merece destaque o fato de que a LC 182 inovou nos critérios de julgamento
em um procedimento de licitação para admitir que a proposta vencedora
será a que tiver maior potencial de resolução de um problema da
administração pública. 

Assim como destaca o §1º do art. 13 da lei: 
§1º: A delimitação do escopo da licitação poderá restringir-se à indicação
do problema a ser resolvido e dos resultados esperados pela
administração pública,incluídos os desafios tecnológicos a serem
superados, dispensada a descrição de eventual solução técnica
previamente mapeada e suas especificações técnicas, e caberá aos
licitantes propor diferentes meios para a resolução do problema.
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O  s i t e  J o t a . i n f o  p u b l i c o u  n o  d i a  0 9 / 0 6 / 2 0 2 1  u m  a r t i g o
d e s t a c a n d o  o  p a p e l  d a  D e f e n s o r i a  P ú b l i c a  n a  i m p l e m e n t a ç ã o
d a  L G P D .

C o m o  d i t o  n a  m a n c h e t e  d o  a r t i g o :  " n ã o  b a s t a  n ã o  v i o l a r ,  é
n e c e s s á r i o  q u e  a  i n s t r u ç ã o  g a r a n t a  o  d i r e i t o  à  p r o t e ç ã o  d e
d a d o s  d a s  p e s s o a s  v u l n e r á v e i s .  É  n e s s e  c e n á r i o  q u e  a  a t u a ç ã o
d a  D e f e n s o r i a  s e  f a z  n e c e s s á r i a .  

C o m  a  e n t r a d a  e m  v i g o r  d a  L G P D  e m  s e t e m b r o  d e  2 0 2 0 ,
m u i t o s  d e s a f i o s  e s t ã o  s e n d o  e n f r e n t a d o s .  A  D e f e n s o r i a
P ú b l i c a  e m  e s p e c i a l ,  e n f r e n t a  u m  d e s a f i o  d u p l o :  a d e q u a ç ã o  a
n o v a  l e i  e  a t u a r  n a  t u t e l a  d o s  d i r e i t o s  d e  p r o t e ç ã o  d e  d a d o s
d a  p o p u l a ç ã o .

O  p r e s e n t e  ó r g ã o  p ú b l i c o  s e  d e s t a c a  n a  p r o t e ç ã o  v i s t o  q u e ,  a
p o p u l a ç ã o  a s s i s t i d a ,  t i p i c a m e n t e  m a r c a d a  p o r  d e s i g u a l d a d e  e
e x c l u s ã o ,  t e n d e  a  s e r  a f e t a d a  d e  f o r m a  m a i s  s e v e r a  p e l a
d i g i t a l i z a ç ã o  d a  s o c i e d a d e .  

A s s i m ,  s e n d o  a  p r o t e ç ã o  d e  d a d o s  p e s s o a i s  u m  p r o b l e m a  d e
o r d e m  c o l e t i v a ,  a  a t u a ç ã o  d a  D e f e n s o r i a  P ú b l i c a  é
f u n d a m e n t a l .  
D i a n t e  d e s s a  n o v a  d e m a n d a ,  S e r v i d o r e s  e  D e f e n s o r e s
i n i c i a r a m  c u r s o s  d e  c a p a c i t a ç ã o ,  p r o m o v e n d o  e v e n t o s  s o b r e  o
t e m a  e  c r i a n d o  C o m i t ê s  d e  L G P D  a  f i m  d e  s e  p r e p a r a r e m  p a r a
r e v e r  s e u s  p r o c e s s o s  i n t e r n o i s .  

C o m  o  u s o  c o r r e t o  d o s  d a d o s  p e s s o a i s ,  a  D e f e n s o r i a  t e m  e m
s u a s  m ã o s  a  c h a n c e  d e  a t i n g i r  o s  o b j e t i v o s  c o n s t i t u c i o n a i s  d e
j u s - t i ç a  s o c i a l  e  a c e s s o  à  j u s t i ç a .
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ATUALIDADES  JURÍD ICAS

OS PAPÉIS DA DEFENSORIA PÚBLICA NA
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
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EQUIPE EDEPES: Raphael Maia Rangel, Samantha Negris de Souza, Vitor Valdir
Ramalho Soares e Luanna Almei
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ENTENDENDO O  D IRE ITO

Em 2020 a DPU realizou mais de 1 milhão e 800 mil  atendimentos, dos
quais 500 mil estão relacionados ao pagamento do auxilio emergencial.

Destaca-se a fala da Presidente da Associação Nacional dos Defensores
Públicos Federais, Dra. Luciana Dytz, ao dizer que:

"A pandemia do novo corana-vírus tornou a defensoria pública ainda mais
relevante para a população pobre, vulnerável, hipossuficientes, minorias e
excluídos desse pais. 

Esse número poderia ser muito maior, pois há um publico potencial  de 33
milhões de pessoas ainda não alcançadas pela defensoria em âmbito federal.

Para atender a todos, a estimativa é de que seriam necessários ao menos
1.483 defensores públicos federais, enquanto tem-se apenas 645
profissionais." 

A Dra. Luciana Dytz, conclui seu discurso com uma importante reflexão, ao
dizer que "que a falta de defensores públicos, põem em risco o direito de
acesso a justiça de brasileiros e brasileiras que, nesse momento enfrentam
uma pandemia cujos efeitos nefastos atingem de forma ainda mais grave e,
mais significativa as populações mais vulneráveis". 

EVENTO PROMOVIDO PELA
DPU NOS DIAS 10 E 11 DE

JUNHO ABORDA A
FRAGILIDADE DO ACESSO

AO JUSTIÇA NO BRASIL


